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Data da 
Apresentação: 

10/10/2018 

 

Ementa: Modifica o inciso III do art. 51 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, determinando que o pedido de recuperação judicial 
deve ser instruído com a relação completa de todos os credores 
do devedor, sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 
fiscais, para um completo e adequado conhecimento da situação 
econômico-financeira do devedor. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-10220/2018. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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